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PROJETO DE LEI Nº 0166/2025  
Em, 16 de junho de 2025 

 
 
 

INSTITUI A FEIRA MUNICIPAL DO 
MICROEMPREENDEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Cabo Frio, a Feira Municipal do 
Microempreendedor, com o objetivo de fomentar a economia local, incentivar a 
formalização de Microempreendedores Individuais (MEIs) e ampliar as oportunidades 
de trabalho e geração de renda para a população. 
 
Art. 2º A Feira Municipal do Microempreendedor será realizada mensalmente em 
caráter fixo nos bairros de Tamoios e Jardim Esperança, considerados polos estratégicos 
de desenvolvimento regional. 
 
§ 1º Os demais bairros do Município poderão receber a feira em sistema de rodízio, 
conforme estudo técnico de viabilidade realizado pelo Poder Executivo e mediante 
demanda da população local. 
 
§ 2º A programação da feira deverá ser amplamente divulgada pelos canais oficiais da 
Prefeitura, com calendário anual preferencialmente publicado até o mês de fevereiro de 
cada exercício. 
 
Art. 3º A participação na feira será gratuita e destinada prioritariamente a 
microempreendedores individuais formalizados e residentes no Município de Cabo Frio. 
 
§ 1º Poderão ser admitidos expositores informais em fase de transição para a 
formalização, desde que comprovem domicílio no Município e se comprometam a 
realizar o cadastro como MEI com o apoio da administração municipal. 
 
§ 2º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios adicionais de participação, 
priorizando atividades que promovam a economia solidária, produtos artesanais, 
agricultura familiar, alimentação e serviços. 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção de tributos municipais, 
pelo prazo de até 12 (doze) meses, aos novos Microempreendedores Individuais (MEIs) 
formalizados no Município de Cabo Frio, nos termos da regulamentação própria. 
 
Art. 5º O Município criará, por meio de ato do Poder Executivo, o Núcleo de Apoio ao  
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Empreendedor (NAE), com as seguintes finalidades: 

 

I – Prestar orientação técnica e simplificada para abertura de MEIs; 

II – Auxiliar na desburocratização do processo de registro e regularização; 

III – Promover cursos, oficinas e capacitações voltadas ao empreendedorismo e à gestão 

de pequenos negócios; 

IV – Atuar como ponto de apoio aos participantes da Feira Municipal do 

Microempreendedor. 

 

Art. 6º A participação da iniciativa privada será permitida mediante parcerias, 

patrocínios e apoio institucional, visando contribuir com a estrutura dos eventos, 

logística, divulgação e premiações, respeitadas as normas legais de contratação e 

publicidade institucional. 

 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2025. 
 
 

TATÁ DE  TAMOIOS 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposta tem por finalidade instituir, no Município de Cabo Frio, a 
Feira Municipal do Microempreendedor, com o objetivo de impulsionar o 
desenvolvimento econômico local, fomentar o empreendedorismo de base comunitária e 
promover a formalização de Microempreendedores Individuais (MEIs). 

 
A atividade empreendedora representa uma importante alternativa de geração de 

renda e inclusão produtiva, especialmente em contextos de elevado desemprego e 
informalidade. A feira possibilitará que pequenos negócios locais tenham visibilidade, 
ampliem sua clientela e se consolidem no mercado, promovendo o crescimento 
sustentável do comércio de bairro e da economia criativa. 

 
A escolha dos bairros de Tamoios e Jardim Esperança como polos fixos está 

diretamente associada ao seu potencial demográfico e comercial, descentralizando ações 
da administração pública e promovendo oportunidades em regiões muitas vezes 
afastadas do centro econômico da cidade. O rodízio em outros bairros amplia a 
capilaridade da política pública e fortalece a integração entre os diversos territórios de 
Cabo Frio. 
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Além disso, a proposta inclui incentivo fiscal aos novos MEIs por meio de isenção 

de tributos municipais pelo período de até um ano, o que poderá atrair mais 

trabalhadores informais para a formalização, contribuindo para o aumento da 

arrecadação a médio prazo e para a organização do setor. 

 

Com a criação do Núcleo de Apoio ao Empreendedor (NAE), busca-se reduzir a 

burocracia e oferecer suporte técnico, promovendo a qualificação dos 

microempreendedores e o fortalecimento de seus negócios. A presença da iniciativa 

privada como apoiadora dos eventos também reforça o potencial de sustentabilidade do 

programa, sem comprometer os cofres públicos. 

 

Diante do exposto, a proposta justifica-se plenamente por seu caráter social, 

econômico e de fortalecimento das microatividades empreendedoras no Município de 

Cabo Frio. Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de 

grande relevância para a população. 
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